
62  diário oficial Nº 34.903 Quarta-feira, 23 DE MARÇO DE 2022

no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: aUTHENTica coNSUlToria, 
inscrita no cNPJ 26.959.836/0001-01
Valor Total: r$ 122.000,00 
data: 22/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 125/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 
125/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 22/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
Portaria Nº 205 de 22 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Estad-
ual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 100642.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “aMor dE 
carNaVal” referente à iN 125/2022- fcP, fiscal Titular, o (a) servidor 
(a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: Téc. 
Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto, 
o(a) servidor(a) aNGElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº: 
57198595/2, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 775414
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Portaria Nº 204 de 22 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscali-
zação de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o 
PaE2021/1346034
rESolVE dESiGNar, para a função de fiscal do contrato nº 006/2022, 
com a empresa r. a. PalMiEri liVraria aMaZoNica, que tem como objeto 
a aQUiSiÇÃo dE liVroS iMPrESSoS, que tem como fiscal Titular a servi-
dora SiMoNE Maria MaToS MorEira, matrícula nº2004410, cargo: Técnica 
em Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dli/cProS e como fiscal Subs-
tituto a servidora MariNildES cHaVES BarBoSa, matrícula nº 57193519, 
cargo: Técnico em Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dli/SEBP
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’ oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 775378
Portaria Nº 200 de 22 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscali-
zação de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o 
PaE2021/1346009
rESolVE dESiGNar, para a função de fiscal do contrato nº 005/2022, com 
a empresa r. a. PalMiEri liVraria aMaZoNica, que tem como objeto a 
aQUiSiÇÃo dE liVroS iMPrESSoS, que tem como fiscal Titular a servidora 
SiMoNE Maria MaToS MorEira, matrícula nº2004410, cargo: Técnica em 
Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dli/cProS e como fiscal Substituto 
a servidora MariNildES cHaVES BarBoSa, matrícula nº 57193519, cargo: 
Técnico em Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dli/SEBP
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’ oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 775370
Portaria Nº 191 de 21 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2022/134231.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “folia oN 
liNE” referente à iN 115/2022 - fcP, fiscal Titular, o (a) servidor (a) MarcE-
lo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: Técnico em Gestão 

cultural, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto, o (a) servi-
dor (a) aNGElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº: 57198595/2, 
cargo: Técnico em Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 774836
Portaria Nº 189 de 21 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/ 265095.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “ENGrENa-
GEM dE arTE E cUlTUra “ referente à iN 113/2022 - fcP, fiscal Titu-
lar, o(a) servidor(a) JoSÉ aUGUSTo rodriGUES da SilVa, matrícula nº: 
57205072/2, cargo: aUXiliar oPEracioNal, Setor/local de Trabalho: 
cao, e como fiscal Substituto, o(a) servidor(a) Maria dE fáTiMa liMa 
BarroSo, matrícula nº: 32026 /1, cargo: agente administrativo, Setor/
local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 774825
Portaria Nº 193 de 21 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2022/257564.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “SoNS da 
cUlTUra MaraJoara” referente à iN 117/2022 - fcP, fiscal Titular, o 
(a) servidor (a) Maria dE fáTiMa liMa BarroSo, matrícula nº: 32026 
/1, cargo: agente administrativo, Setor/local de Trabalho: dic, e como 
fiscal Substituto, o(a) servidor(a) JoSÉ aUGUSTo rodriGUES da Sil-
Va, matrícula nº: 57205072/2, cargo: aUXiliar oPEracioNal, Setor/
local de Trabalho: cao.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 774847
Portaria Nº 190 de 21 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/1220937.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “TUliPa” re-
ferente à iN 114/2022 - fcP, fiscal Titular, o (a) servidor (a) SaNdra 
Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 5935624/2, cargo: as-
sessora, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto, o (a) ser-
vidor (a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: 
Técnico em Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 774829
Portaria Nº 192 de 21 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/1221168.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “caNTo Pa-
raENSE” referente à iN 116/2022 - fcP, fiscal Titular, o (a) servidor (a) 
SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 5935624/2, 
cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto, 
o (a) servidor (a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, 
cargo: Técnico em Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 774842
Portaria Nº 188 de 21 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-


